
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.224-D DE 2012 

 

Dispõe sobre a transformação de 
funções comissionadas em cargos em 
comissão, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º São transformadas, sem aumento de despesa, 

115 (cento e quinze) funções comissionadas nível FC-3 e 3 

(três) funções comissionadas nível FC-1 em 24 (vinte e 

quatro) cargos em comissão nível CJ-3, do Quadro de Pessoal 

da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. 

Art. 2º Os recursos financeiros decorrentes da 

execução desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 

3ª Região no orçamento geral da União. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 
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